PAR. 080/2025

PARECER Nº 059/2025

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
Aos seis dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco (06/11/2025), os membros da Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação se reuniram a fim de apreciar o Projeto de Decreto Legislativo nº 005/2025, que tem como súmula: APROVA AS CONTAS ANUAIS DE GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA, ESTADO DE MATO GROSSO, REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024. 

Em atendimento ao que dispõe o inciso XII do Art. 17 da Lei Orgânica do Município de Vera-MT, que define como atribuição da Câmara: “julgar, anualmente, as contas do Prefeito, na forma da lei”, a Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, analisou o relatório das Contas Anuais do Governo Municipal referente ao Exercício de 2024, previamente analisadas pelo Ministério Público de Contas  e pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, que emitiu PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL (26/2025-PP) à aprovação das Contas Anuais de Governo da Prefeitura Municipal de Vera, Exercício Financeiro de 2024, sob a responsabilidade do Sr. Moacir Luiz Giacomelli.
Portanto, a Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação confecciona o presente parecer com fulcro no arcabouço documental apresentado, dentre as quais referendamos: Leis pertinentes, PPA, LDO e LOA, Parecer 3.053/2025 do Ministério Público de Contas e o PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso (TCE/MT).

Com escopo nos termos deste Parecer Favorável, para aprovação e tramitação do Projeto de Decreto Legislativo nº 005/2025 para ser votado no Plenário em Sessão Ordinária, acompanham o Parecer do Relator, o voto do Presidente e o voto do Membro da Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação.

Outrossim, consubstanciado nas orientações da respeitável decisão do Egrégio Tribunal de Contas do Estado, RECOMENDAMOS ao gestor da Prefeitura Municipal de Vera, senhor Yago Pezarico Giacomelli que: 
a) adote, nas próximas Leis de Diretrizes Orçamentárias, providências no sentido de que a elaboração das Metas de resultado primário ou nominal reflita a realidade e efetivas capacidades orçamentárias, financeiras e fiscais do município, bem como sejam despendidos esforços para o alcance da meta fiscal de resultado primário e seja realizada a limitação de empenho, caso necessário, em estrita observância ao artigo 9º, da Lei de Responsabilidade Fiscal (DC99);
b) Recomende à Contadoria Municipal que expeça as notas explicativas das Demonstrações Consolidadas do exercício de 2025, e estas sejam integradas por informações acerca do Plano de Implementação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais - PIPCP, em observância a Portaria STN 548/2015 e visando subsidiar análises futuras nas Contas de Governo, com prazo de implementação até a publicação das demonstrações contábeis do exercício de 2025 e seguintes (subitem 5.2 do Relatório Técnico Preliminar);

c) continue adotando medidas para melhorar o Índice de Gestão Fiscal Municipal – IGFM, tendo em vista que a melhoria na gestão é um fim a ser perseguido constantemente e a identificação de boas práticas devem ser mantidas e ou aperfeiçoadas (subitem 2.3 do Relatório Técnico Preliminar);
d) recomende ao Secretário de Saúde do município a adoção de providências para que sejam enviadas informações completas e corretas ao sistema do DATASUS (subitem 9.3.1 do Relatório Técnico Preliminar);
e) implemente estratégias de combate ao desmatamento e conscientização quanto às queimadas (subitem 9.2.1 do Relatório Técnico Preliminar);
f) continue a aprimorar as políticas públicas quanto à prevenção, detecção precoce, resposta rápida, educação ambiental, envolvimento da sociedade e investimento em infraestrutura (construção de aceiros, aquisição de equipamentos, melhoria da rede de comunicação) e medidas de compliance ambiental (subitem 9.2 do Relatório Técnico Preliminar);
g) implemente medidas visando ao atendimento dos requisitos de transparência, em observância aos preceitos constitucionais e legais (subitem 13.1 do Relatório Técnico Preliminar);

h) informe os dados de todos os indicadores de saúde para permitir o acompanhamento da a evolução do serviço de saúde municipal, bem como promova medidas para melhoria dos seguintes índices: Cobertura de atenção Básica, Número de Médicos por Habitante, Proporção de ICSAP, Consultas Pré-natais adequadas, Arboviroses e Hanseníase (subitem 9.3.1 do Relatório Técnico Preliminar);
i)  promova ações conjuntas com o RPPS, a fim de adotar medidas para fortalecer a governança e gestão, aprimorar a suficiência financeira, a acumulação de recursos, bem como a melhoria da situação atuarial (subitem 7.1.1 do Relatório Técnico Preliminar);
j)  faça a adesão ao Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social Pró-Gestão RPPS (subitem 7.1.2 do Relatório Técnico Preliminar);
k) observe a necessidade de separação das informações das contribuições previdenciárias patronais e suplementares, quando do envio das tabelas do Sistema Aplic (subitem 7.1.5.1 do Relatório Técnico Preliminar);
l) adote providências relacionadas à discussão e viabilidade de aprovação de proposta de reforma do plano de benefícios acerca das regras de elegibilidade, cálculo e reajustamento dos benefícios de aposentadoria e pensões por morte relativas ao seu RPPS, de forma a buscar o atingimento e a manutenção do princípio do equilíbrio financeiro e atuarial (subitem 7.2.1 do Relatório Técnico Preliminar);
m) execute, por intermédio do órgão gestor do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), ações para melhorar o índice de cobertura dos benefícios concedidos, de modo a fortalecer os ativos garantidores do plano de benefícios, compatibilizar o crescimento da provisão matemática e a política de custeio vigente e realizar o acompanhamento periódico do índice; e (subitem 7.2.4.1 do Relatório Técnico Preliminar); e
n)  implemente políticas públicas voltadas para melhorar a qualidade da educação (subitem 9.1.2 do Relatório Técnico Preliminar).
DIANTE DO EXPOSTO, a Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação manifesta PARECER FAVORÁVEL PARA APROVAÇÃO DAS CONTAS ANUAIS DE GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA, ESTADO DE MATO GROSSO, REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024, SOB A RESPONSABILIDADE DO SENHOR MOACIR LUIZ GIACOMELLI.

Este é o Parecer!
Salvo melhor juízo do Soberano Plenário.

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Vera-MT, aos seis dias do mês de novembro de 2025.
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